CONTRATO 08/2021
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI MUNICÍPIO DE PLANALTO E A EMPRESA JC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SAÚDE LTDA 
Contrato que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n.º 87.612.891/0001-15, sito na rua Humberto de Campos, 732, na cidade de PLANALTO/RS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CRISTIANO GNOATTO, brasileiro, casado, portador do CPF nº 636.783.570-91, residente e domiciliado na Rua D. Pedro II, nº 1051, nesta cidade de Planalto/RS, doravante denominado apenas CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa  JC ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.111.141/0001-78, com sede na, Bairro, no município de Sarandi, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. Jacson Laerte Zwirtes, portador do CPF nº 012.489.630-83 e carteira de identidade nº 9078921732 estabelecem o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade com a Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e condições estabelecidas no Pregão Presencial nº 01/2021 constante do Processo Licitatório nº 07/2021 e consoante as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria administrativa e Gestão na área da saúde para atuar junto a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Planalto/RS.

1.2. Os serviços serão prestados diretamente na Secretaria Municipal de Saúde, in loco ao menos duas vezes ao mês, em uma carga horária não inferior a 16 (dezesseis) horas mensais, e em tempo integral, através de telefone, email, whatsApp entre outras.

1.3. As chamadas, o serviço, problema, resolutividade, atendimentos, serão objeto de relatório/ata assinada pelo solicitante, Secretário Municipal de Saúde ou responsável e o responsável pela empresa.

1.3. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de 05/02/2021 e encerramento em 05/02/2022, podendo ser prorrogado por interesse da CONTRATANTE, por igual período, até completar 48 (quarenta e oito) meses.

1.4. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

A empresa contratada realizará os seguintes serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde:

	Descrição dos serviços a serem realizados na Secretaria Municipal de Saúde:

	Treinamento de profissionais da Unidade de Saúde e Secretaria Municipal da Saúde quanto à utilização da estratégia e-SUS APS. O e-SUS APS é um software composto por sistema Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC), Cadastro de Dados Simplificados (CDS), Aplicativos e-SUS AB Território e e-SUS AB Atividade Coletiva. É um sistema completo, que além de gratuito é integrado aos sistemas de informação da Atenção Primária em Saúde, bem como integrado com outros sistemas do SUS, 

O treinamento inclui a utilização do Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC), Cadastro de Dados Simplificados (CDS), Aplicativos e-SUS AB Atividade Coletiva para todos os profissionais da saúde, e e-SUS AB Território para os Agentes Comunitários de Saúde

	Higienização da Base dos Dados: Auxílio na organização de duplicidade de cadastros, discordância populacional nos relatórios, grande quantidade de CNS antigos na base, domicílios duplicados entre outros problemas. Orientação aos profissionais que realizam o cadastramento e aos Agentes Comunitários de Saúde para evitar que divergências voltem a acontecer. Acompanhamento dos cadastros realizados, incluindo relatórios de críticas, revisão e correção de falhas, como inconsistências e erros no banco de dados.

	 Treinamento, Demonstração e Auxílio no uso do SCNES: Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde que reúne informações sobre as equipes, profissionais e unidades de saúde, incluindo infraestrutura, leitos disponíveis, tipo de atendimento prestado, entre outras, é a base para operacionalizar os Sistemas de Informações em Saúde – imprescindíveis a um gerenciamento eficiente do SUS, o Sistema Único de Saúde.  Além disso, o SCNES automatiza o processo de coleta de dados feito por estados e municípios, embasa o planejamento das ações em saúde no Brasil, promove a transparência sobre a infraestrutura e capacidade dos estabelecimentos de saúde, possibilita o controle do custeio de ações pelo Ministério da Saúde, realizar a integração entre outros sistemas do SUS e dá visibilidade para o potencial assistencial do país.

	Treinamento, Demonstração e Auxílio no uso do BPA-MAGNÉTICO, FPO-MAG, SIASUS e Transmissor DATASUS: 

BPA-MAGNÉTICO: é um aplicativo de captação do atendimento ambulatorial que permite ao prestador de serviço vinculado ao SUS, registrar o atendimento realizado no estabelecimento de saúde, em regime ambulatorial ou de média complexidade. Programa de lançamento dos procedimentos da vigilância sanitária, dos laboratórios, das próteses dentárias, entre outros.

FPO-MAG - Ficha de Programação Orçamentária Magnética (FPO-Mag): é o aplicativo que possibilita ao gestor local registrar a programação física orçamentária ambulatorial, de cada estabelecimento de saúde, que presta atendimento ao SUS. A programação deve estar coerente com a PPI e baseada em contrato/convênio com o SUS.

SIASUS: Sistema de Informação Ambulatorial (SIA) é o sistema operacionalizado pelo gestor local que processa toda a informação de produção ambulatorial da Atenção Básica e Especializada realizada pelos prestadores do SUS.

Transmissor DATASUS: é um aplicativo que possibilita o envio dos arquivos de banco de dados dos sistemas (CIH, SIA, SIAB, SIHD), visando alimentar o Banco de Dados Nacional desses Sistemas de Informação

	Auxílio na Elaboração dos Planos de Aplicação dos Recursos Vinculados: Acompanhar a transferência regular dos recursos do Ministério da Saúde e Secretaria do Estado da Saúde e auxiliar no aumento da captação de recursos, evitando perdas ou suspensão das transferências de recursos.

	Acompanhar e auxiliar na elaboração e execução dos instrumentos de Gestão, sendo: Plano Municipal de Saúde (PMS) e, DIGISUS: Programação Anual em Saúde (PAS); Pactuação Interfederativa – Indicadores de Saúde, Relatório Anual de Gestão – RAG e Relatório Quadrimestral (Lei 141/2012, art.41); 

	Realizar estudo referente aos protocolos em saúde se já existentes e propor novos conforme necessidade do município. Os Protocolos são documentos normativos de escopo estritos a uma determinada realidade que estabelecem critérios, parâmetros e padrões para a utilização de uma tecnologia, leve ou dura, específica em determinada doença ou condição.

	Capacitação e treinamento para implantação do Acolhimento com Classificação de Risco na Estratégia Saúde da Família - ESF e/ou Equipes de Atenção Básica – EAB

	Elaboração, implantação, auxílio e suporte para programa de informação e monitoramento. Disponibilizando relatório quantitativo em tempo real a população sobre o Covid-19 no município de Planalto (GERENCIAMENTO PACIENTES COVID 19).

	Elaboração, implantação, auxílio e suporte para programa de controle da secretaria municipal de saúde de Planalto quanto consultas, exames e viagens. (GERENCIAMENTO DA SAÚDE)

	Levantamento de dados junto ao sistema através de metodologia analítica para apresentar resultados e embasamento em referenciais teórico/práticos e da legislação vigente para elaboração de políticas voltadas ao desenvolvimento, melhoria e humanização do atendimento às demandas da saúde da população, atendida no município de Planalto

	Assessorar os ritos administrativos da secretaria de saúde.

	Geração de relatórios periódicos e gerais no final de cada quadrimestre/ano e avaliação continuada do processo.


CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor global da contratação é de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais) .

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 A despesa decorrente do presente Contrato correrá por conta da funcional programática:

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado até 10º dia útil do mês subsequente a efetivação dos serviços, mediante emissão da Nota Fiscal, através de cheque nominal ou transferência bancária em conta corrente ou TED em nome do contratado.

5.2. A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do n.º do Pregão, a fim de se acelerar o trâmite e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. As Notas Fiscais deverão ser emitidas conforme, e igual à Nota de empenho, devido aos vínculos orçamentários.

5.3. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovado a cada vencimento.

5.4. O pagamento será efetuado após vistoria pelo município, com apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo da Prefeitura Municipal de Planalto, situada à Rua Humberto de Campos, 732, centro do município de Planalto - RS.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pelo índice oficial utilizado pelo Município, dos últimos doze meses. No ato de renovação contratual, verificada a ocorrência de repactuação dos preços anteriores à renovação será deduzido o percentual já concedido.

1º- Sempre que forem atendidas as condições do contrato considera-se mantido o seu equilíbrio econômico–financeiro.


2º- Os valores serão reajustados a requerimento da CONTRATADA, sempre que houverem acréscimos nos preços dos insumos que compõem o seu custo, desde que comprovado o impacto econômico –financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA -  REGIME
DE
EXECUÇÃO DOS  SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência e no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando- se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.4. O presente Contrato poderá ser rescindido mediante comunicação de qualquer das partes à outra, com antecedência de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VEDAÇÕES

11.1. É vedado à CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº8.666, de 1993.

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no mural, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO

14.1.  Elegem as partes, independentemente de qualquer outro por mais privilegiado que for, o Foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir qualquer dúvida ou questão do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, o qual, lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas.

                   Planalto, RS, 05 de fevereiro de 2021.SHAPE \* MERGEFORMAT 
MUNICÍPIO DE PLANALTO-RS                   JC ASSESSORIA E CONSULT. NA ÁREA DA SAÚDE LTDA

CONTRATANTE
                                CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

